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CoI{TRATO no íJÉ7l2A24

6oNTRATO DE E&ESTAçÃO DE
S€RYIçOS QUE ENTRE SI
CELEDRA,', DE UN LADO, A
PREFETTURA HUNICTPAL DE
PACAÍUBA/SE, E, úO AWRO, A
EXPRESA RIAEIRO CHAVES
SOCIEDADE TNDTWDUAL DE
ADVACACIAV DECORRENTE DÁ
rNExrcrBrt-TDADE DE uciraçÁo
No or2/2024.

A pREFEITURA HUiIIOPAL DE PACATUBA/SE pessoa jurídica inscrita
no CNPI sob no t3.112.22210001-48, situada à Praça Nossa Senhora de
l.ourdes S/N - Centro, na cidade de Pacôtubô/se, Estâdo de Sergipe, doravante
denominada COI{TRÀTAI{TE, neste ato representada pela sua Prefeita, a
Sr.a HANUELLA ALIIEIDA ilARTIilS SOUZA e a Empresa RIBEIRO
CHÀVES - ST CIEDADE IITDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPI
sob o no 53.332.17210001-29, com endereço à Rua Renato Fonseca de
Oliveira, no 45, loJa 14l Pavimento Super, Cep 49.035-710, Coroa do Meio,
na cidade de Aracaju ,Estado de Sergipe, representada por seu sócio
adrninistrador o Senhor Felipe Mendes Ribelro Chaves inscrita na OAB/SE
sob no 4883, CPF sob no 006.840.005-55, em observância às disposições
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de
Inexigibilidade no 0L212024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAIrSUL/À PRIIIEIRÂ DC' OBT (art. 92. inciso I e II da Lei no
14.133/21).
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços jurídicos

especializados em planeJamento Tributário Municipal, que visa
otimizar e recupefttr a receita tributária do Município, bem como
adeguâr sua legislação tributárias ás normas e ás boas práticas
vigentes.

L.2. Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.O Termo de Referência;

1.2.2.A Proposta do contratado;

1. 2. 3. Eventuais anexos dos docu mentos supracitôdos. e
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cúusura sreunoe - ytcÊttctA e pnonnoclcÃo (art. ros, da tei
no 14.133 /21).
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da
data da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133,
de 202L, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, desde que
devidamênte jusUficado, de acordo com o art. 60, inc. XVII c/c art. 111,
ambos da mesma Lei.

CLAUSULÂ TERCEINA r,ODE DE EXECUCÃO E GESTÃO
CONTRÀTUAIS Íart. 92, IY. VII c XlílII da Lci no 14.133/21).
3.1. ô regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do obJeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato,

cúusulA oulRTA - suacoilTRlncÃo Ílrt toz- ÊÊ20 e 30 da tei
no 14.133 /21)
4 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CL,AUSULTÀ OUIÍtlT - DO PREC íÀrt 92, inciso V. da Lei no
14.133/21)
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10o (décimo) dia do
mês subseqüente ao vencido, em parcelas de Rl 15.OOO,(X! (Qulnze ml!
reais), perfazendo um valor global de Rl gOTOOO,OO(ilovcnta t{al
Reais).
5.2. No valor acima eSêio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
rndiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributôs e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de admlnlstração, ffete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - PAGAHET{TO (art. 92, inciso V G VI da Lei n. "
14.133 /21).
6.1. O prazo para Etgaínento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se deflnldos no TerrK, de Refeéncia, anexo a este
Contrato.

cúUsutÁ SÉTIHA - Do REÀIUSTE í art. 92. ínscio v, da Lei no
14.133/21).
7.1. Não haverá reajuste, no periodo de vigência contratual, do valor
mencionado no item 5. deste termo.

rr À Êrll Â ôÍ?ÂvÂ nnoraerárc nÍ1 r.arxrpÂ?Âtl?E ítr+ c?
inci§o-X.,XI,e-f,IY. da Lea n" 1lt. 133/21)
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Efetuar o pagômento nas condições e preço pactuados.
r A Contratrntc obriga-se neste ato a fiomecer todos os
elementos e informações, documentos, custas, certidões e outros
indispensávels ao bom andamento dos trabalhos da contratada;
. Comunicar ao CONTRATADA toda e qualquer ocorÍência
relacionada com a execüção dos serviços, diligenciando nos casos
que exigem providências preyeÍtlvas e corretivas.
r Para o desempenho do objeto do presente contrato faculta a
Contratada o uso das instalações, dos empregados além da sua
marca e material sem qualquer pagamento de aluguel ou custo
adicional.

CúUSULA ilOlTA - OBRIGACôES DO COilTRATADO (.rt. 92, iNGiSO
XfV, XVI e XIíIL da Lei no 14.133/21).
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obdgações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus ôs riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, alnda, as obrigações a seguir dispostas:

. Prestar os serviços prof,sslonais consEntes da clausula primeira
deste instrumento e na forma exigida para sua execução;
. Poderá o CONTRÂÍADO, no caso de neces§dade ou
impedimentos e visando dar cumprimento a convenlente dos
poderes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que
digam respeito ao presente instrumento;
. Mantei durante toda a execução do contrato, as obrigações
inicialmente pactuadas.

cúusutl oÉctnr - osRrclçôgs prnrrxrrrrs À Lcpo tl-ei no
13.709, do 14 dG roosto dG 2018 íLGPDI
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo gue eventualmente venha a ser
firmado, a paftlr da apresentação da proposta no procedlrÍÉnto de
contratação, independentemente de declaração ou de aceltação expressa.
i0.2. Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
das hipóteses permitldas em Lel.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre toclos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

do art. 16 da
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dever do contratado eliminá-los, com exceção das hip
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e) ôpresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
D praücar ato traudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h) praticar ato lesivo prevÍsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013.
12.2. Serão apllcadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
i) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre gue não se justlficar a imposição de penalidade mais
grave (aft. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2O2l);
ii) Impedimerto de ticitar e contratar, quando praticadas as cbndutas
descritas nas alíneas'b", 'c' e'd" do subltem acima deste Contrato, sempre
que não se justiffcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,
da Lei no 14,133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, guando praticadas

Contrato, bem como nas allneas "b', *c" e'd", que Justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,596 (cinco décimos por cento) por día dé atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;
(2) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a'h" do
subitem L2.1, de ,...9o a 5.oÁ do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem 12.1, de 5% a 20.% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subltem 12.1, a mutta será de
5o/o a LO9o do valor do Contrato.
(5) Para infrações descrltas na alínea "d" do subltem 12.1, a múlta será
de 10o/o a 150ó do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 15o/o a 20olo do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Conúato não exclui, em
hipótese alguma, a obrlgação de reparação integral do dano côusado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Conmto poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lel no 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facuttada a deÍesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lel no 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fiorem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da gara4tia
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prestada ou será cobrada judlcialmente (ôrt. 156, §8o, da Lei no 14.133,
de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judtcial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máxlmo de 05 (clnco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação envlada pela autorldade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14,133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratir.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei
no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da lnfração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proyiereÍn para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licÍtaçõe e contratos da Administração Pública
que tâmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos rÊsnos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente detlnldos na referida tei (art.
1s9).
12.10. A personalídade juridica do Contratado poderá ser
desconsíderada sempre que uullzada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prátlca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonlal, e, nesse caso, todos os eféítos das
sanções aplicadas à pessoa juddlca serão estendldos aos seus
adrninistradores e sócios com poderes de admlnistração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo fttmo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contradltório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplkação da sançio, informar e manter
atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CJdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas tunidas (CNEP), instituídos no
ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedlmento de lícitar e contratar e declaração
de inidoneiclade para licltar ou contratar são passívels de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei no L4.133121.
12.13. Os débltos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de mutta administrativa e/ou indenizações, não
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inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administratiyos gue o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril deZAZZ.

cúuqLl oÉcrne rrncrrm - ol exrttcÃo cortnerull rart.
92, Inci3o XIX. Lêl no 14.13:1r21L
13.1. O contrato será extinto quando cumprldas as obrlgações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do obJeto, cttso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do crcnograma ffxado para o
contrato.
13. 3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constiü.rído em mora, sendo-lhe aplicáveis as resgrcctivas
sanções administrativas; e
b) poderá a Admlnistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medídas admitidas em lei para a conünuidade da execução
contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrtgações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lel no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.
i3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
L3 .4.2. A alteração social ou a modificação da ftnalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extlnção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadaf
deverá ser formalizado termo âditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

-

13.5.1.3. Indenizaçôes e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financelro, hlpótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o
14.133, dê 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantem vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licltação ou ãtue na
fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateEl ou por aftnidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusur-l oÉcrne oulnre - ooncÃo oncmrexrÁnu t*t. gz.
Inciso YIIL dt Lêl no 14.133/21)
14.1. As despesas decorrentes da presente contrabção correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municlpal de
Pacatuba deste exercício, na dotação abalxo discriminada:

UO: 27009 - Secretaria Munlcipal de Finanças
PA: 2041 - Manutenção da Secretaria de Finanças.
ED: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa-lurídica
FR: 15000000 - Recursos Próprios

cúusulA DÉcrüÀ ourilTÂ - Dos cAsos ortssos íAÍt. 92. rnclso
IIL da Lel no 14.133^/211
15.1, Os casos omissos serão decldidos pelo confatante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133. de 2021, e demals norrnas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078, de 1990 - Códlgo de Defesa do Consumidor - e noÍÍnas e princípios
gerais dos contratos.

cúusulA DÉcruÂ sExr À R^côEs l^tr- 124. da Lei no
14.133/21)
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei no 14.133, óe2O2l.
16.2. O contratado é obrigado a aceltar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlos, até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de Jusüflcada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaltzação do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei no 14.133,
de 202t).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÀUSULA DECIIIA SETINÂ BLrCÀCÃO íÀÉ. 94. dâ Lêi no
14.r33/21)
17.1. Incumbirá ao contratante dlvulgar o prsente instrumento no
respectivo sítio oflcial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o
14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. t2.527, de 2011, c/c art. 7o,
§3o, inciso V, do De€reto n. 7.724, de 2OL2, de forma subsidiária. 
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17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus
aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de
sua assinatura, conforme o inciso II do art.94 da Lei no 14'133, de 2021.

CLAUSU DECIHÂ OTT l,A FORO í d-92.610d Lêi no

9_2-_L!,?- da Lei no 1{ 1JJ 2 1.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza

seus efeitos legals.

Pacatuba /sE, 01 de Março de 2024.

14.133/21)
ig.t. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado

de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

,^n\

llAN U ELLA ALil EIDA l,lARTI 1{S SO{rZA
PREFEITA

CONTRATANTE

AVES - N DIVIDUAL DE ADVOCACIA
Felipe Mendes Ribeiro Chaves

CONTRATADA
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